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Gamara Municipal de Ibitinga 

Protocolo Geral n° 404812018  

Data: 0311212018 Horário: 09:28 
Legislativo - IND 90112018  INDICACÃO 

ASSUNTO: Reitera Indicação n° 1272/2017, protocolada em 24/11/2017, que sugere a 
CRIAÇÃO UM CANAL DE COMUNICAÇÃO COM A POPULAÇÃO IBITINGUENSE PARA 
ESTUDAR A VIABILIDADE DO RETORNO DA ZONA AZUL, HOJE LEMBRADA POR 
MUITOS COM SAUDADE. 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito após atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao destinatário para 
conhecimento desta indicação e encaminhamento ao setor competente para as providências cabíveis, 
conforme segue justificativa. 

JUSTIFICATIVA: As pessoas têm muita dificuldade em parar seu carro no centro da 
cidade, e Ibitinga só vem crescendo e há a necessidade de modernizar e atualizar o trânsito. O retorno 
da zona azul é muito esperado pela população, em especial por comerciantes e clientes de lojas. Muitas 
vezes, quem vai às compras acaba deixando o carro de lado, porque sabe que não vai ser fácil 
estacionar. E, Ibitinga por receber semanalmente milhares de turistas, a zona azul facilitará e muito o 
trânsito, evitando assim que haja congestionamentos. A Zona Azul só virá para melhorar e resulta em 
qualidade de vida, com redução de poluição do ar e sonora, além de trazer benefícios para o comércio 
e turismo, fomentando a economia da nossa cidade. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 30 de novembro de 2018. 

ANTO O DA FONSECA 
Ver-  dor — PTB 

A Sua Excelênc* o Senho 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 

Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  
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Senhor Presidente e demais vereadores, 

Câmara Municipal de lbitinga 
Protocolo Geral 20174822 

24/11/2017 09:41 
Documento ML - IND 1272/2017 

Considerando que este Vereador foi procurado por munícipes, e 

Considerando que o pleito é legal e deve ser estudado junto aos munícipes 

pela Chefa do Poder Executivo.  

Indico  a Senhora Prefeita, através do setor competente: 

"criar um canal de comunicaçdo com a populaça-o ibitinguense para 

estudar a viabilidade do retorno da zona azul, hoje lembrada por 

muitos com saudade." 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões "De janir Storniolo", em 22 de Novembro de 2.017.  

Verebdor (PTB) 

1, o Secretário 
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